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MENSAGEM


 Senhor Presidente
 Senhores Membros da Câmara Municipal:
	Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que trata de abertura de crédito especial por Superavit financeiro no valor de R$ 403.692,12 (Quatrocentos e três mil, seiscentos e noventa e dois reais, doze centavos)  a ser utilizado conforme descrito em memo anexo.


Memo 027/SEMUSA/2022  ID 273476


                  Certo de que esta colenda Casa de Leis comunga do mesmo pensar deste Executivo, contamos com o senso de colaboração e ficamos no aguardo da aprovação dos projetos. 
                Informamos estar à disposição para quaisquer informações que julgar necessária.
                        Atenciosamente                         

                                           Chupinguaia/RO, 13 de julho de 2022
 








PROJETO Nº     , DE 13 DE JULHO DE 2022

	
	Abre no orçamento vigente crédito especial por superávit no valor de R$ 403.692,12




	Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na

importância de R$ 403.692,12 distribuídos as seguintes dotações:


Suplementação ( + )                              403.692,12

020802-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - RECURSOS VINCULADOS
10.301.0026.1284.0000	AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MISTA -JOSE IVALDO DE SOUZA
694-4.4.90.51.00-obras e instalações                 403.692,12

	Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Superávit Financeiro:                               403.692,12
Fontes de Recurso 2 500                              403.692,12
	
	Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


                                         CHUPINGUAIA, 13 de julho de 2022
